
CÂMARA DE VEREADORES DE IVAIPORÃ
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO LEGISLATIVO N°. 34/2011
Súmula: Referenda autorização ao Município de Ivaiporã, Estado do Paraná, a firmar 
Contratos de Comodato com os integrantes da Feira Sol e Lua e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Ivaiporã, Estado do Paraná, aprovou e Eu, Presidente promulgo 
o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO:

Art. Io - Fica referendada autorização ao Município de Ivaiporã, Estado do Paraná, para 
firmar Contratos de Comodato com os integrantes da Feira Sol e Lua, com o intuito de 
estabelecer ampla cooperação mediante a cessão de 11 (onze) Tendas Pantográficas 
semi-automáticas e de montagem rápida.

Art. 2° - O Termo de Contratos de Comodato passa a integrar o presente Decreto 
Legislativo com todas as suas cláusulas.

Art. 3° - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Ivaiporã, Estado do Paraná, aos 
vinte dias do mês de dezembro do ano de dois mil e onze.
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Mário Hort 
10 Secretário

Edivaldo Aparecido Montanheri 
Presidente
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